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PREFEITURA MUN DE AROEIRAS DO ITAIM 
Rua Aristarco Pereira, NG 190, Centro 

07165549/0001-85 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.158 

02 04 00 SECRETA.RIA MUNICIPAL OE SAUOE E SANEAMENTO 

208 10.301 .0019.2401 .0000 MANUTENÇÃO COA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE ·5.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUll F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinmioa 
300 000 Saúde 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

228 08.244.0002.2501.0000 MANUT. OOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL -10.000,00 

230 

231 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recul'SOB Ordirnlrlot. 
◄00 000 Aasist6ncia Social 

08.2"'4.0002.2501.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

MANUT. DOS SERVIÇOS OE ASSISTENCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recurs05 Ordin6rloe 
Aulat6ncla Soclal 

F .R. Grupo: 1 001 00 

- 10.000.00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

08.244.0043.2508.0000 
3.3.90.32.00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA OE LEITE A PESSOAS CARENTES -15.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recul"SOIJ Ordinários 
400 000 AnisllnciaSocial 

02 06 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMA.S 

443 

... 

08.244.002◄.2501.0000 MANUT, DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOQAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
400 000 

Recur801- OrdinArios 
As&iatência Soci8' 

OB.244.0024.2501 .0000 MANUT. DOS SERVIÇOS OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERlAl. OE CONSUMO 
001 Rec:ursos0fdln4r1os 
400 000 Assistência Social 

08.244.0024.2501 .0000 
3.3.90.36.00 
001 
400 000 

MANUT. DOS SERVIÇOS OE ASSISTENCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordirwios 
AsslstAnclaSocfal 

- 15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R.. Grupo: 1 001 00 

-25.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 07 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

333 10.301 .0019.2◄05.0000 MANUT. DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA - PSF -46.000.00 
3.1.90.13.00 OBRIGAçôe:S PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
21-4 Transfdnclas Fundo a Fundo de R.a.i~ do SUS provanienln do Gov«n 
11 5 000 Rec:ursos Vinculados 

----t' 
02 07 00 

337 

462 

463 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.158 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE - FMS 

10.301.0019.2406.0000 
3.1.90.1 1.00 
21' 
115 000 

10.301.001 9.2413.0000 
3.3.90.30.00 
213 
115 000 

10.301 .0019.2405.0000 
3.3 .90.39.00 
213 
115 000 

MANUT. 00 PROGRAMA OE SAUDE BUCAL- 58 -45.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 2 14 00 
Transfer6nclaa Fundo a Fundo de Recuraoe do SUS provenientes do Govern 
Recul'808 Vinculados 

MANVT. DOS SERV. OE SAVOE EM GERAL -1.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 21 3 00 
Tranaferêndn Fundo a Fundo de Rea.Jrsos do SUS provenientes do Govem 
Recursoe Vinculados 

MANUT. DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA · PSF -500,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 2 2 13 00 
Transfertncln Fundo• Fundo de R80.Jrso. do SUS prov&nlentea do Govem 
Recursoe Vinculadoa 

02 08 00 FUNDES 

366 

367 

370 

371 

376 

303 

12,361 ,0011 .1306.0000 
4.4.90.5 1.00 
117 
230 000 

12.361.0011 .1306.0000 
4.4.90.52.00 
117 
230 000 

12.361.001 1.2304.0000 
3.1.90.11 .00 
116 
230 000 

12,381 ,0011.2304.0000 
3.1.90.13.00 
116 
230 000 

12.361 .0011 .230$.0000 
3,3.90.36.00 
110 
230 000 

12.365.0012.2307.0000 
3. 1.90.11 .00 
117 
230 000 

CONSTRIR/AMPLIAR/RESTAURAR/EOUIPAR U.E. ENSINO INF -12.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 117 12 
Transfer6ncias do FUNDES - Complementação da União 
FUNDES - Magfst.,lo 

CONSTRIR/AMPLIAR/RESTAURAR/E.Q(JIPAR U.E. ENSINO INF -1 5.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 117 12 
Transferências do FUNDES - Complemenlaçêo da Unllo 
FUNDES - MagfstérlO 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES -40% ◄1 .000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 12 
Trane.fdnc:iM do FUNDES - Exceto Complementeç,10 de Unl6o 
FUNDES - Magistério 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 40% -25.000,00 
OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 116 12 
Transferênciat do FUNDES- Exceto Complementaç6o de UnilO 
FUNDES - Magist6f'lo 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDES 60% -25.000 ,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Gn.,po: 1 116 12 
Tranafortnclea do FUNDES - Exceto Complementaç6o da UnllO 
FUNDES - Megtsl6f"kt 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL - FUNDES 60% -40.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 117 12 
Transfertndas do FUNDES- Comp$ement&Ç6o de UnlAo 
FUNDES - Maglst6rlo 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE HABITAÇÃO DE INTERESSE SoctAL 

~CRETO Nº 9, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.158 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

388 16.482.0042.1904.0000 CONST/REFOR/AMPl/MORAO\AS POPULARES· ZONA URBAt ·1.937,97 
4.4.90.51,00 OBRAS E INSTALAÇÔES F.R. Grupo: 1 510 81 
610 OUtraa Tranefel"fflclu de Conv6nloe: da Unilo 
11 O (X)() Convênios 

02 12 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL- COMOEC 

434 06.182.0045.2108.0000 AÇôES OE DEFESA CIVIL 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordinmios 
Geral 

-6.450,00 
F,R, Grupo: 1 001 00 

Anulação ( •) -821 .072,97 

Art igo 3o . - Este decreco e nt r a em ·v igor na data de s ua public a ção . 

Aroeiras do ltaim. 01 de setembro de 2021 

ld:OE2883C852859E5D 
PAEFEIT\JRA MUNICIPAL DE 

CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS 00 ITAIM 

CNPJ 4t 2:37 8791000! -77 
Rua Aristarco Pereira, n• 98 Centro 

CEP ~812-000 

LEI Nº 169, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sabre o controle e o combate à 
Po/u/çlo Visual no lmblto do Município 
de Aroeiras do ftafm e dá outras 
provid6ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Orgênica do Municlpio; 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Aroeiras do ltaim aprovou e sancionou 
a seguinte Lei: 

CAPITULO! 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL 

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas sobre a veiculação de anúncios e sobre o 
ordenamento da publicidade no espaço urbano, no êmbito do municlpio de Aroeiras 
do ltaim. 

Art. 2°. O Municlpio de Aroeiras do llaim, nos termos de sua Lei Orgênica e do Código 
de Posturas, tem a responsabilidade de preservar, proteger e recuperar a paisagem 
urbana, assegurando a função estética da cidade e o bem-estar da população. 

Art. 3º. Considera-se, para efeitos desta Lei, as seguintes definições: 

1 • poluição vlaual: o excesso de referências e elementos ligados à comunicação 
visual na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam: 

a) promover o desconforto espacial e visual; 
b) alterar os referenciais arquitetônicos da paisagem urbana; 
c) prejudicar a noç,ao e a percepção de espaço, estética, harmonia da paisagem; 
d) dificultar a circulação das pessoas nos ambientes e logradouros públicos; 
e) causar a degradação do ambiente, da paisagem e do patrimônio urbano. 

li - paisagem urbana: é a configuração resultante da continua e dinêmica interação 
entre os elementos naturais, edificados ou criados, e o próprio homem, numa 
constante relação da escala, função e movimento; 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS 00 ITAIM 

CNPJ 41237879/0001 -77 
Ru& Aristarco Pereira. n• 08 Centro 

Cl!P 84812-000 

Ili - veículo de divulgação ou veículo : é qualquer elemento de divulgação visual 
utilizado para transmitir anúncio público: 

IV - anúncio: é qualquer indicação executada sobre veículo de divulgação, cuja 
finalidade seja de promover, orientar. indicar ou transmitir mensagem relativa a 
estabelecimentos, empresas, produtos de qualquer espécie, idéias, pessoas ou 
coisas; 

V - mobiliário urbano: são elementos de escala microarquitetõnica de utilidade 
pública, de interesse urbanístico, implantados nos logradouros públicos e integrantes 
do espaço visual urbano; 

VI - áreas de interesse visual: são sítios significativos, espaços públicos ou privados 
e demais bens de relevante interesse paisagístico, Inclusive o de valor sócio-cultural, 
turístico, arquitetônico, ambiental, legalmente definidos ou de consagração popular; 

VII - mural: são pinturas executadas sobre muros. fachadas e empenas cegas de 
edificações, com área máxima de trinta metros quadrados; 

VIII - pintura mural artfstico: são pinturas artísticas executadas sobre empresa cegas 
de edificações. 

Art. 4". O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios e diretrizes para 
o ordenamento da paisagem urbana do Município, atendendo às necessidades de 
conforto ambiental e de melhoria da qualidade de vida, observadas as normas e 
diretrizes de caráter urbanístico. 

Art. s•. A exploração ou utilização dos veículos de divulgação presentes na paisagem 
urbana e visíveis dos logradouros públicos poderá ser promovida por pessoas tisicas 
ou jurídicas que explorem essa atividade econômica, desde que devidamente 
autorizadas pelo Município. 

§1" Esta Lei se aplica a todo veículo de divulgação localizado em logradouro público 
ou dele visuaíizado, construido ou instalado em Imóveis edificados. não edificados ou 
em construção. 

§2º Todas as atividades que industrializem, fabriquem e comercializem veículos de 
divulgação e seus espaços devem ser cadastradas no Municlpio. 

§3º0s equipamentos do mobiliário urbano somente poderão ser utilizados para 
vinculação de anúncios mediante aprovação prévia do Município, nos termos legais 
aplicáveis. 

Art. 6°. São anúncios de propaganda as Indicações, por meio de inscrições, letreiros, 
tabuletas, dísticos, legendas, cartazes, painéis, placas, faixas, visíveis da via pública, 
em locais freqüentados pelo público, ou por qualquer forma expostos ao público, e 
referentes a estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, a empresas ou 
produtos de qualquer espécie, ou reclamo de qualquer pessoa ou coisa. 

Parágrafo único. Executam-se das disposições deste artigo a propaganda efetuada 
em vitrinas de estabelecimentos comerciais. 

Art. 7º~ O Poder Executivo Municipal poderá usar elementos do mobiliário urbano para 
veiculação de anúncios de caráter institucional ou educativo. 

Art. 8º. A exploração comercial de fachada de edifícios e muros de qualquer tipo só 
será permitida com o seu tratamento sob forma de mural artístico. com o máximo de 
vinte por cento de espaço destinado à publicidade. excetuando-se o direito de 
identificação específica da atividade existente no local. 

§1º Todo o mural executado deverá ser previamente autorizado pelo Poder Executivo. 

§2º Os condôminos da edificação que receber tratamento através da pintura mural 
deverão ser previamente consultados e a aprovação deverá constar em ata de 
reunião. 

Art. 9º. Veículos de divulgação transferidos para local diverso daquele a que se refere 
a autorização serão sempre considerados como novos, para efeito desta Lei. 

§1 º A infração do disposto no caput deste artigo acarreta a pena de multa de 10 (dez) 
a 100 (cem) Unidades Fiscais do Município (UFM). 

§2º Anúncios de qualquer espécie. luminosos ou não. com pinturas decorativas ou 
simplesmente letreiros, terão de submeter-se à aprovação de desenhos e dizeres em 
escala adequada, devidamente cotados, em duas vias, contendo: 

a) as cores que serão usadas; 
b) a disposição do anúncio ou onde será colocado; 
c) as dimensões e a altura da sua colocação em relação ao passeio; 
d) a natureza do material de que será feito; 
e) a apresentação de responsável técnico, quando julgado necessário; 
f} o sistema de iluminação a ser adotado; e 
g) a identificação do sistema de colocação e segurança a ser adotado. 

§3º O Município. através de seus órgãos técnicos. regulamentará a matéria, visando 
à defesa do panorama urbano. 

§4° Os veículos de divulgação e anúncios serão previamente aprovados pelo 
Município, mediante pedido formulado em requerimento padronizado, 
obrigatoriamente instruído com os seguintes elementos: 

1 - desenhos apresentados em duas vias, devidamente cotadas, obedecendo aos 
padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

li -disposição do veículo de divulgação em relação à situação e localização no terreno 
e/ou prédio, vista frontal e lateral, quando for o caso: 

Ili - dimensões e altura de sua cotação em relação ao passeio e à largura da rua ou 
avenida; e 

IV - descrição pormenorizada dos materiais que o compõem, suas formas de 
sustentação e fixação, sistema de Iluminação, cores a serem empregadas e demais 
elementos pertinentes. 

Art. 10. Para o fornecimento da autorização poderão ainda ser solicitados os 
seguintes documentos: 

1 - termo de responsabilidade assinado pela empresa responsável ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo CREA; 

11 - prova de direito de uso do local, ressalvado o caso de colocação de faixas, 
anúncios orientadores e institucionais; 

111 - apresentação de seguro de Responsabilidade Civil, sempre que o veículo 
apresente estrutura que, por qualquer forma, possa apresentar risco à segurança 
pública; e 

IV- alvará de localização. 

Art. 11. As placas e anúncios de propaganda acima de três metros quadrados 
conterão obrigatoriamente frases educativas. 

Art. 12. Os veículos de divulgação devem ser compatíveis ou compatibilizados com 
os usos de solo adjacentes e com o visual ambiental do espaço físico onde se situam, 
de modo a não criar condições adversas que decorram em prejuízo de ordem 
ambiental e/ou econômica à comunidade como um todo. 

Parágrafo único. O Munieípio deverá Identificar e propor normas especificas para as 
áreas de interesse visual, em face da inserção de elementos construidos ou a 
construir. 

Art. 13. A toda e qualquer entidade que fizer uso das faixas e painéis afixados em 
locais públicos cumpre a obrigação de remover tais objetos até setenta e duas horas 
após o encerramento dos atos que aludirem. 

Parágrafo único. O descumprimento ao caput deste artigo acarreta pena de multa de 
10 (dez) a 100 (cem) UFM. 

Art. 14. Será facultado às casas de diversões, teatros, cinemas e outros, a colocação 
de programas e de cartazes artísticos na sua parte externa, desde que colocados em 
lugar próprio e que se refiram exclusivamente às diversões neles exploradas. 

Art. 15. É vedada a colocação de anúncios: 

1 - que obstruam ou reduzam o vão de portas, Janelas e bandeirolas; 

11 - que, pela quantidade, proporção ou disposição, prejudiquem o aspecto das 
fachadas; 

Ili - que desfigurem, de qualquer forma, as linhas arquitetônicas dos edifícios; 

IV - que. de qualquer modo, prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus 
panoramas, monumentos, edifícios públicos, igrejas ou templos: 

V - que, pela natureza, provoquem aglomerações prejudiciais ao trânsito; 

VI - que sejam ofensivos à moral ou contenham dizeres desfavoráveis a indivíduos, 
crenças ou instituições; 

VII - que contenham incorreções de linguagem: 

Parágrafo único. O descumprimento ao previsto neste artigo acarreta pena de multa 
de 10 (dez) a 150 (cento e cinquenta) UFM. 

Art. 16. São também proibidos os anúncios: 

1 - inscritos ou afixados nas folhas das portas ou janelas; 

li - pregados, colocados ou dependurados em árvores das vias públicas ou outros 
logradouros, e nos postes telefônicos ou de iluminação, bem assim a propaganda 
panfletária por qualquer meio, inclusive cartazes ou folhetins distribuídos na via 
pública diretamente aos transeuntes; 

Ili - confeccionados em material não resistente às Intempéries, exceto os que forem 
para uso no interior dos estabelecimentos, para distribuição a domicilio ou em avulsos; 

IV - aderentes, colocados nas fachadas dos prédios. paredes, muros ou tapumes. 
salvo licença especial do Município; e 

V - em faixas que atravessem a via pública, salvo licença especial do Município. 

Parágrafo único. O descumprimento ao previsto neste artigo acarreta pena de multa 
de 10 (dez) a 80 (oitenta) UFM. 

Art. 17. Fica vedada a colocação e/ou fixação de veículos de divulgação: 

1 - nos logradouros públicos, viadutos. túneis, pontes, elevadas. monumentos, 
inclusive canteiros, rótulas e pistas de rolamento de tráfego, muros, fachadas e 
empenas cegas, com exceção daqueles veiculados pelo Município e que possuam 
caráter institucional ou educativo; 

li - que utilizem dispositivos luminosos que produzam ofuscamento ou causem 
insegurança ao trânsito de veículos ou pedestres; 

Ili - que prejudiquem a visualização das sinalizações viárias e outras destinadas à 
orientação do público; 

IV - que desviem a atenção dos motoristas ou obstruam sua visão ao entrar e sair de 
estabelecimentos, caminhos privados, ruas e estradas; 
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V - que apresentem conjunto de forma e cores que possam causar mimetismo com 
as sinalizações de trânsito e/ou de segurança; 

VI - em vefculos automotores sem condições de operacionalidade; 

VII - que se constituam em perigo à segurança e à saúde da população ou que, de 
qualquer forma, prejudiquem a fluidez dos seus deslocamentos nos logradouros 
públicos; 

VIII - que atravessem a via pública ou fixados em árvores; 

IX - _que prejudiquem, de alguma maneira, as edificações vizinhas ou direitos de 
terceiros; 

X - que por qualquer forma prejudiquem a insolação ou a aeração da edificação em 
que estiverem instalados; 
XI - no mobiliário urbano, se utilizados como mero suporte de anúncio desvirtudes 
de suas funções próprias; ' 

XII - em obras públicas de arte, tais como pontes, viadutos, monumentos e 
assemelhados, ou que prejudiquem a identificação e preservação dos marcos 
referenciais urbanos; 

XIII -: qu_an~o um ou mal': vefculos de dôvulgação se constituírem em bloqueio de 
v1sua1s significativos de edificação, conjuntos arquitetônicos e elementos naturais de 
expressão na paisagem urbana e rural; 

XIV - em cemitérios, salvo com a finalidade orientadora; 

XV - que veiculem mensagem fora do prazo autorizado ou de estabelecimentos 
desativados; 

XVI - em mau estado de conservação no aspecto visual . como também estrutural ; 

XVII - mediante emprego de balões inflamáveis; 

XVIII - veiculados mediante uso de animais; 

XIX - fora das dimensões e especificações elaboradas na regulamentação desta Lei; 

XX -quando favorecerem ou estimularem qualquer espécie de ofensas ou 
discriminação racial, social ou religiosa ; e 

XXI - quando veicularem elementos que possam induzir à atividade criminosa ou 
ilegal, â violência, ou que possam favorecer. enaltecer ou estimular tais atividades. 

Parágrafo único. As infrações ao disposto neste artigo acarretam pena de multa de 10 
(dez) a 200 (duzentos) UFM. 

Art. 18. Os proprietários de veículos de divulgação são responsáveis perante o 
Municfpio pela segurança. conservação e manutenção. 

Parágrafo único. Respondem. solidariamente, com o proprielário do veiculo, o 
construtor, o anunciante, bem como o proprietário e/ou locatário do Imóvel. 

Art. 19. Aplicam-se, ainda, as disposições desta Lei: 

1 - a placas ou letreiros de escritórios, consultórios, estabelecimentos comerciais, 
industriais, profissionais e outros; e 

li - a todo e qualquer anúncio colocado em local estranho à atividade ali realizada. 

Parágrafo único. Fazem exceção ao inciso I deste artigo as placas ou letreiros que, 
nas suas medidas, não excedam 0,30m X o.som (trinta centfmetros por cinqüenta 
centímetros) e que contenham apenas a indicação da atividade exercida pelo 
interessado, nome, profissão e horário de trabalho. 

Art. 20. São responsáveis pelo pagamento das taxas e multas regulamentares: 

1 - os proprietários de estabelecimentos franqueados ao público ou de imóveis que 
permitam inscrição ou colocação de anúncios no interior dos mesmos, inclusive de 
seu estabelecimento; 

li - os proprietários de velculos automotores, pelos anúncios colocados nos mesmos; 

Ili - as companhias, empresas ou particulares que se encarregarem de afixação do 
anúncio em qualquer parte e em quaisquer condições. 

Art. 21. Os anúncios de vefculos de divulgação que forem encontrados sem a 
necessária autorização ou em desacordo com as disposições deste Capftulo deverão 
ser retirados e apreendidos, sem prejufzo de aplicação de penalidade ao responsável. 

Parágrafo único. Qualquer veículo de divulgação cujo prazo de validade de 
autorização estiver vencido deverá solicitar nova autorização ou ser retirado em prazo 
não superior a setenta e duas horas, sob pena de apreensão e multa. 

Art. 22. Será permitida a fixação de velculos de divulgação com finalidade educativa, 
bem como o de propaganda política de Partidos regularmente inscritos no Tribunal 
Regional Eleitoral, na forma, perfodos e locais Indicados pelo Poder Executivo, 
levando em conta, ainda, as determinações da legislação eleitoral vigente. 

Parágrafo único. Em se tratando de propaganda política, o Partido é responsável pelo 
candidato infrator, caso este não assuma a responsabilidade. 

Art. 23, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do l=xce/entíssimo S 

Prefeito de Aroeiras do ltaim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE . --,,.-. . . 't 

CRESCENDO CO,. O POVO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

CNPJ 41 .237.879/0001-77 
Rua Aristarco Pereira, nº 96 Centro 

CEP 64612-000 

LEI Nº 170, Dta 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo 
Urbano no Município de Aroeiras do 
Jtaím e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, Estado do Piauí Faço saber 
que a Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no Município de 
Aroeiras do lteim, tendo por objetivos: 

1 - orientar e projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique 
parcelamento do solo para fins urbanos no Município; 

li - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas 
inadequadas; 

Ili - evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas; 

IV - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da 
comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2º. Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

1 - alinhamento predial : linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

li - alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo licença 
para o funcionamento de atividades ou a execução de serviços e obras; 

Ili - arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à 
circulação viária e acesso aos lotes urbanos; 
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IV - área de domínio público: é a área ocupada pelas vias de ctrculaçao, áreas 
institucionais e espaços livres: 

V - área de fundo de vale: área do loteamento destinada á proteção das nascentes e 
dos cursos d 'água; 

VI - área institucional: áreas destinadas à Implantação dos equipamentos públicos de 
educação, cultura , saúde, lazer e similares: 

VII - área líquida loteável: área resul1ante da diferença entre a área total do loteamento 
ou desmembramento e a soma das áreas de logradouros públicos. espaços livres de 
uso público e outras áreas a serem incorporadas ao patrimônio público; 

VIII - área verde: bosques de mata nativa representativos da flora do Município de 
Aroeiras do ltaim, que contribuam para a preservação de águas existentes, do habitat, 
da fauna. da estabilidade dos solos, da proteção paisagística e manutenção da 
distribuição equilibrada dos maciços vegetais; 

IX - área total dos lotes: é a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a 
área de domínio público; 

X - área total do parcelamento: é a área que será objeto de loteamento. ou 
desmembramento de acordo com os limites definidos no seu registro imobiliário; 

XI - desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existentes; 

XII - equipamentos comunitários: são as instalações públicas de educação, cultura, 
saúde. lazer, segurança e assistência social; 

XIII - equipamentos urbanos: são as Instalações de Infraestrutura urbana básica e 
outras de interesse público; 

XIV - espaços livres: áreas de interesse de preservação e/ou espaços livres de uso 
público destinados á implantação de praças, áreas de recreação e esportivas, 
monumentos e demais referenciais urbanos e paisagísticos: 

XV - faixa não edificável: área do terreno onde não será pennitida qualquer 
construção; 

XVI - fração Ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum , considerada para 
fins de ocupação; 

XVII - gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 

XVIII - infraestrutura básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, 
Iluminação pública, redes de esgoto sanitário, de abastecimento de água potável e de 
energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação; 

XIX- lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento, 
Inscrita no Cartório de Registro de imóveis, com pelo menos uma divisa llndelra â via 
de circulação, servida de infraestrutura básica, cujas dimensões atendam aos Indicas 
urbanísticos definidos por esta Lei , na zona em que se situe; 

XX - loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes. com abertura ou efetivação de 
novas vias de clrculaçao, de logradouros públicos, prolongamento ou modificação das 
vias existentes, bem como respeito às diretrizes de arruamento; 

XXI - profundidade do lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida entre 
os pontos médios da testada e da divisa do fundo; 

XXII - quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação e/ou 
limites deste mesmo loteamento: 

XXIII - remembramento ou unificação: é a fusão de glebas ou lotes com 
aproveitamento do sistema viário existente; 

XXIV - testada: dimensão frontal do lote; 

XXV - via de circulação: área destinada ao sistema de circulação de veículos e 
pedestres, existentes ou projetadas; 

XXVI - caixa da via: distancia entre os limites dos alinhamentos prediais de cada um 
dos lados da rua; 

XXVII - pista de rolamento: faixa destinada exclusivamente ao tráfego de veiculos. 

Art. 3•. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação federal, 
estadual e municipal pertinente. 

Art. 4". O Município não aprovará loteamento de glebas distantes da mancha urbana 
cuja implantação exija a execução de obras e serviços de Infraestrutura urbana, 
inclusive de vias de acesso, nas áreas adjacentes, salvo se: 

1 - tais obras e serviços forem executados pelo loteador, ás suas próprias custas; 

li - a gleba se localizar em área propícia para urbanização, segundo as diretrizes de 
desenvolvimento urbano decorrentes do planejamento municipal , sem originar 
situações que caracterizem degradação ambiental. 

Art. 5". O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na área 
urbana. 

Art. 6". Não será permitido o parcelamento do solo: 

1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 
para assegurar o escoamento das águas; 

li - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem 
que sejam previamente saneados; 

Ili - em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se 
atendidas exigências especificas das autoridades competentes; 

IV- em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação; 

V - em âreas de preservação ecológica; 

VI - em ãreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua 
correção: 

VII - onde não seja possível o esgotamento sanitário, seja mediante rede coletora ou 
fossa séptica, conforme determinação do órgão responsável. 

CAPITULO li 

DOS LOTEAMENTOS 

Seção 1 

Dos Requisitos Urbanísticos 

Art. 1•. Os projetos de parcelamento deverão ser desenvolvidos de forma a se obter 
conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizando-se a superfície topográfica e o 
suporte natural com as exigências desta Lei. 

Art. 8°. Os loteamentos deverão atender, no mínimo, os seguintes requisitos: 

1 - as áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamento 
urbano e comunitário e a espaços livres de uso público. serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista para a gleba, observado o disposto no § 1° deste 
artigo; 

li - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento, salvo 
quando os parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular, 
caso em que seguirão as normas estabelecidas no § 7° deste artigo: 

Ili - ao longo das águas correntes e dormentes. será obrigatória a reserva de uma 
faixa não edificada de, no mínimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais 
alta já registrada pelo curso de água em épocas de inundação, limitada por uma via 
paisagística; 

IV - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos será 
obrigatória a reserva de uma faixa não edificada de quinze metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação específica; 

V - as vias de loteamento deverão: a) articular-se com as vias adjacentes oficiais. 
existentes ou projetadas de acordo com as diretrizes viárias constantes no mapa da 
Lei do Sistema Viário; b) harmonizar-se com a superfície topográfica local; c) estar 
dimensionadas de acordo com o estabelecido na Lei do Sistema Viário. 

VI - as quadras terão comprimento máximo de duzentos e vinte metros e mínimo de 
cinquenta metros; 

VII - cinco por cento dos lotes do loteamento, arredondando-se para o número inteiro 
imediatamente superior, quando do cálculo resultar fração, já deduzidas as áreas 
públicas referidas no inciso I deste artigo, deverão ser transferidos ao Município de 
Aroeiras do ltaim, para utilização em programas de habitação popular e de interesse 
social. 

§ 1° A percentagem de áreas públicas previstas no inciso I do caput deste artigo não 
poderá ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba, sendo que: 

1 - dez por cento, no mínimo, se destinarão a: 
a) uso institucional; 

b) espaços livres de uso público; 

c) praças. 

li - o restante do percentual incluirá as vias de circulação. 

§ 2° Consideram-se de uso institucional as áreas destinadas a equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, esporte e lazer, as quais: 

1 - não poderão estar situadas nas faixas não edificadas; 

li - serão sempre determinadas pelo Município, levando-se em conta o interesse 
coletivo. 

§ 3º As áreas definidas nos incisos 1, Ili, IV e VII do caput deste artigo passarão ao 
domínio do Município, sem ônus para este. 

§ 4º O proprietário ou loteador poderá doar até cinquenta por cento da área a que se 
refere a alínea "a" do inciso Ido§ 1º deste artigo através da transferência ao Município 
da área total de mata situada no imóvel loteado, observada a proporção mlnima de 
quatro partes de mata para cada parte de área devida ou fração. 

§ 5º - As áreas de mata que integrem as referidas nos Incisos Ili e IV do caput deste 
artigo não poderão ser computadas no cálculo referido no parágrafo anterior. 

§ 6º - As áreas de preservação ambiental serão de propriedade do Municipio, não 
sendo computadas no cálculo dos percentuais referidos no §1° deste a_rtigo. 
§ 7º Quando o parcelamento do solo se destine a programas hab1tac1onals co_m 
características sociais e vinculados com entidades públicas que tratem da questao 
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habitacional, tanto em conjuntos habitacionais como em unidades Isoladas, serão 
aplicados os seguintes parâmetros: 

1- os lotes poderão ter área mínima de 150 m 2 (cento e cinquenta metros quadrados); 

11 - a testada dos lotes deverá ser de, no mínimo, 8 m (oito metros), para unidades 
isoladas, e de 6 m (seis metros), para unidades geminadas; 

111 - poderá ser dispensada a execução de pavimentação asfáltica das vias públicas, 
de galerias de águas pluviais, de meio-fio, de pavimentação dos passeios e de rede 
coletora de esgotos, exigindo-se que as vias públicas tenham compactação do solo e 
uma camada de pedra britada; 

IV - deve rão ser implantadas redes de distribuição de água potável e de energia 
elétrica, com iluminação pública. 

§ 8° - As vedações estabelecidas nos incisos do artigo 6º desta Lei aplicam-se, 
também, aos parcelamentos referidos no parágrafo anterior. 

§ 9° - O disposto no inciso VII do caput deste artigo poderá ser atendido mediante a 
doação de lotes situados em outros loteamentos ou zonas, em número cujo valor total 
corresponda ao valor dos lotes originariamente devidos do imóvel parcelado, 
utilizando-se como parâmetro para a equivalência os respectivos valores venais 
constantes da planta de valores oficial do Municlplo. 

Seção li 

Dos condomínios fechados horizontais 

Art. 9°. Os condomínios fechados horizontais poderão ter, em um mesmo lote, no 
máximo doze unidades habitacionais, sendo obrigatório o parcelamento do solo 
quando o condomínio exceder aquele número de unidades. 

Parágrafo único - Na implantação de condomínios fechados horizontais deverão ser 
observadas o zoneamenlo e o sistema viário , não sendo permitida a interrupção de 
vías existentes ou projetadas. 

Art. 10. As frações de terreno de uso excluslvo de cada unidade, correspondentes às 
frações ideais deverão ter, no mínimo, sessenta por cento das dimensões minimas 
definidas para o parcelamento do solo nas respectivas zonas urbanas, e nunca inferior 
a 250 m 2 (duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 11 . O s condomínios fechados horizontais deverão conte mplar, no imõvel em que 
serão implantados, área para estacionamento de veículos, incluída na fração ideal. 

Art. 12. Ao ser reg istrado o condomínio fechado horizontal no Ofício do Registro de 
Imóveis, deverá ser especificado na respectiva matrícula o uso do imóvel somente 
para este fim . 

Seção Ili 

Do projeto 

Art. 13. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar 
ao Municípi~ a definição das diretrizes para o uso do solo, para o sistema viário e para 
os espaços hvres das áreas reservadas para uso institucional e público, apresentando 
para este fim , os _seguintes documentos: 

1 - licença prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. ou 
do órgão que o substituir. nos termos da legislação vigente ; 

11 - titulo de propriedade do imóvel; 

Ili - certidões negativas de tributos relativos ao imóvel; 

IV - certidão negativa, expedida pelo órgão compelente da Municipalidade, 
declarando que nos loteamentos executados ou que estejam em execução, sob 
responsabilidade do loteador, no Município de Aroeiras do ltaim, as obrigações 
constantes nos respectivos termos de acordo estejam cumpridas ou estejam dentro 
dos cronogramas aprovados: 

V - três vias da planta do imóvel na escala 1 :1.000, assinadas pelo proprietário ou por 
seu representante legal e por profissional habilitado e registrado no CREA - Piauí e 
no Município de Aroeiras do ltalm, acompanhadas da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica -ART, contendo: 

a) divisas do imóvel perfeitamente definidas, citando nominalmente todos os 
confrontantes; 

b) localização dos mananciais, cursos de água e lagos; 

c) curvas de nível de metro em metro; 

d) arruamentos vizinhos a todo o perímetro da área, com localização exata de 
todas as vias de circulação, no raio de trezentos metros de todas as divisas do 
parcelamento, áreas de recreação e locais de uso institucional; 

e) bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas; 

f) construções existentes; 

g) serviços de utilidade pública existentes no local e adjacências: 

h) partes alagadiças, voçorocas, linhas de transmissão e adutoras; 

i) indicação do norte verdadeiro ou magnético: 

j) outras Indicações que possam ser necessárias à fixação de diretrizes. 

VI - planta da situação da gleba em escala 1:10.000 com destaque para o perímetro 
da área e para seus pontos notáveis; 

VII - requerimento, solicitando a expedição das diretrizes, assinado pelo proprietário 
ou seu representante legal e pelo profissional técnico-responsável. 

§ 1º - Quando a área a ser parcelada for parte de área maior, o proprietário ou seu 
representante legal deverá apresentar as plantas referidas nos incisos V e VI do caput 
deste artigo, abrangendo a totalidade do imóvel. 

§ 2º - O Município exigirá a extensão do levantamento planialtimétrico, ao longo de 
uma ou mais divisas da área a ser loteada , até o talvegue ou espigão mais próximo, 
sempre que. pela configuração topográfica , a mesma exerça ou receba influência de 
área contígua. 

Art. 14. A denominação dos loteamentos deverá ser submetida à homologação da 
Municipalidade, após consulta ao oficio imobiliário competente. 

§ 1º - Não será permitida a mesma denominação de loteamento já existente ou com 
aprovação já requerida. 

§ 2º - A denominação das vias de circulação far-se-á de acordo com a legislação 
pertinente. podendo, para tal, ser encaminhadas sugestões pelo loteador. que 
poderão ser acolhidas pelo Município. 

Art. 15. O Município indicará, dentro de sessenta dias, a contar da data de entrega do 
pedido, na planta apresentada, as seguintes diretrizes: 

1 - o traçado básico das ruas e estradas existentes ou projetadas, que compõ_em o 
sistema viário da cidade e do Município, relacionadas com o loteamento pretendido, a 
ser respeitado; 

li _ a área de localização dos espaços abertos necessários à conservação e à 
preservação dos recursos naturais; 

111 - a área e a localização aproximada dos terrenos destinados a uso institucional e 
espaços livres. de uso público; 

Parágrafo único - As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo ~ál<:imo de _c~r:ito e 
oitenta dias, podendo ser alteradas em atendimento ao Interesse publico, a cnteno da 
Municipalidade, mediante comunicação ao interessado. 

Art 16 Atendidas as diretrizes do artigo anterior, o requerente organizará o projeto 
definiti~o. que deverá ser apresentado em arquivo d igital e três vias Impressas 
encadernadas, com capa. identificação e índice contendo: 

1 - projeto de loteamento, com os seguintes requisitos: 
a) planta na escala 1:1.000, com curvas de nível de metro em metro e 

arruamento; 

b) planta na escala 1 :1.000 da divisão territorial com a localização de espaços 
verdes e espaços reservados para uso institucional e público, bem como o 
d imensionamento e numeração das quadras e dos lotes, azimutes e outros elementos 
necessários para a caracterização e o perfeito entendimento do projeto; 

c) perfis longitudinais no eixo de cada uma das vias do loteamento, em escala 
1:1.000; 

d) memorial justificativo, descrevendo o projeto e indicando: 

1. a denominação, situação e caracterização da gleba; 

2. os limites e confrontantes; 

3. a área total projetada e as áreas parciais de lote por lote e do conjunto dos 
lotes; 4. a área total dao, vias, dos espaços verdes e dos reservados a uso institucional 
e público, fixando o percentual com relação à área total ; 

5. outras informações que possam concorrer para o julgamento do projeto e de 
sua adequada incorporação ao conjunto urbano; 

6. os lotes destinados ao atendimento do disposto no inciso VII do caput do artigo 
8° desta Lei. 

e) memorial descritivo das vias do Sistema Viário; 

li - projeto de pavimentação asfáltica de todas as suas vias de circulação, com 
9alerias de águas pluviais Indicando o destino final e forma de condução destas águas, 
contendo memorial de cálculo em função da vazão, m eio-fio com sarjetas , e projeto 
da pavimentação dos passeios; 

Ili - projeto de energia elétrica e de iluminação pública, aprovado previamente pelo 
órgão competente, com indicação das fontes de fornecimento, localização de postes 
e pontos de iluminação pública, atendendo à totalidade dos lotes do loteamento, com 
iluminação pública em todas as vias; 

IV - projetos de abastecimento de água potável e de rede coletora de esgotos, 
aprovados previamente pelo órgão competente , atendendo todos os lotes do 
loteamento, observado o disposto no § 3º deste artigo; 

V - projeto de arborização das praças e vias públicas, Indicando as espécies 
f ilológicas, previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos: 

VI - projeto de esgotamento cloacal e de tratamento de esgotos, conforme parecer 
dos órgãos competentes ligados ao meio ambiente e ao saneamento urbano; 

VII - minuta de contrato de promessa de compra e venda dos lotes; 

VIII - memorial descritivo dos projetos técnicos de implantação do loteamento; 

IX - planilha de cálculo anal ítico do projeto e elementos para locação do loteamento 
e de suas vias de circulação; 
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CRESCENDO COM O POVO 

X - quadro estatístico com a discriminação de: 
a) número de quadras: 

b) número de lotes por quadra; 

c) número total de lotes; 

d) área total da gleba a ser loteada; 

e) área total da gleba a ser arruada; 

f) área destinada a espaços livres, de uso público; 

g) área destinada a uso institucional; 

h) área limltrofe às águas correntes e dormentes: 

XI - memorial descritivo, em papel oficio, em três vias, contendo: 
a) memorial de cada quadra; 
b) memorial da área geral do loteamento; 
c) memorial dos terrenos doados e caucionados ao Municlpio. 

XII - licença de instalação do loteamento, obtida junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos , ou do órgão que o substituir, nos termos da legislação 
vigente: 

XIII - projeto das placas de nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento. 
conforme padrão fornecido pelo Município. 

§ 1º - O projeto de loteamento, estando de acordo com o disposto nesta Lei e na 
legislação federal, estadual e municipal pertinente, será aprovado pelo Município. 

§ 2° - O Município não aprovará projeto de loteamento, ou qualquer de seus 
componentes, incompatível com: 

1 - as diretrizes básicas: 

li - as conveniências de circulação e de desenvolvimento da região; 

Ili - outro motivo de relevante interesse urbanístico. 

§ 3° - O projeto de rede coletora de esgotos a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo será exigido quando haja viabilidade técnica para a sua implantação, conforme 
parecer da respectiva concessionária. 

Art. 17. Não poderá haver lote com testada mínima inferior às estabelecidas, exceto 
nos casos e para os fins estabelecidos no § 7° do artigo 8° desta Lei. 

Art. 18. Estando o projeto de loteamento de acordo com as disposições desta Lei e 
com o disposto na legislação federal, estadual e municipal pertfnente, o loteador 
firmará Termo de Acordo, no qual se obrigará a : 

1 - doar ao Município: 

a) as áreas de que tratam os Incisos I e li do§ 1° do artigo 8° desta Lei; 

b) as faixas a que se referem os incisos Ili e IV do caput do artigo 8° desta Lei; 

c) os lotes a que se refere o inciso VII do caput do artigo 8° desta Lei ; 

d) as áreas exigíveis pela leglslaçao federal , estadual e munlclpal pertinente. 

li - afixar, no loteamento, após a sua aprovação, em local perfeitamente visível. 
placa indicativa contendo as seguintes informações: 

a) nome do loteamento; 

b) nome do loteador: 

e) número do decreto de aprovação e data de sua expedição; 

d) declaração de estar o loteamento registrado no Registro de Imóveis; 

e) nome do responsável técnico pelo loteamento. com o respectivo número de 
registro no CREA e no Município de Aroeiras do ltaim. 

Ili - fazer publicar. no órgão oficial do Município, o Termo de Acordo. devidamente 
assinado, num prazo máximo de trinta dias a partir da sua assinatura: 

IV - executar a abertura e a pavimentação asfáltlca de todas as vias de circulação do 
loteamento, com galerias de águas pluviais, meio-fio e sarjetas, e a pavimentação dos 
passeios; 

V - proceder à demarcação de lote por lote com Implantação de, no mínimo, 2 pontos 
georreferenciados no loteamento, com marcos de concreto e chapa de Identificação; 

VI - demarcar os espaços reservados a uso público e instilucional; 

VII - executar, de acordo com os projetos indicados no artigo 16 desta Lei, em todo o 
loteamento, as obras e serviços de: 

a) rede de abastecimento de água potável; 
b) rede de energia elétrica: 
c) rede de iluminação pública, com os equipamentos indispensáveis à sua efetiva 

utilização; 
d) arborização de vias e praças públicas: 
e) rede coletora de esgoto, em definida a respectiva viabilidade técnica pela 

concessionária, conforme disposto no§ 3° do artigo 16 desta Lei; 
f) afixação de placas Indicativas da nomenclatura de todas as vias públicas do 

loteamento. 

VIII - facilitar a fiscalização permanente do Município, durante a execução das obras 
e serviços: 

IX - não efetuar a venda de lotes, antes de; 
a) concluídas as obras e serviços previstos nos incisos anteriores; 
b) cumpridas as demais obrigações impostas pela legislação; e 

c) registrado o loteamento no Ofício Imobiliário competente. 

§ 1º - Realizadas as obras e os serviços exigidos, o Interessado comunicará à 
Municipalidade, por escrito, o término dos trabalhos apresentando os atestados de 
conclusão emitidos pelos respectivos órgãos responsáveis por cada obra ou serviço. 

§ 2° - Se as obras e serviços forem realizados em desacordo com as diretrizes 
expedidas pelo setor competente da Municipalidade, com a legislação pertinente e 
com o avençado no Termo de Acordo, o Município Intimará o interessado a que os 
refaça. 

§ 3° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não será aprovado o loteamento, 
nem expedido o competente alvará, antes do pleno cumprimento das exigências 
estabelecidas pelo Munlclplo. 

Art. 19. As obrigações do loteador. enumeradas nos artigos anteriores. deverão ser 
por ele cumpridas. às próprias custas. sem ônus para o Município. 

Art. 20. Pagos os emolumentos devidos, executadas as obras e os serviços previstos 
no artigo 18 desta Lei, formalizada a doação das áreas que passam ao domínio do 
Município e procedida por lei a sua afetação, será expedido o decreto de aprovação 
do loteamento. 

Art. 21 . As obras e os serviços exigidos, bem como quaisquer outras benfeitorias 
feitas pelo loteador nas vias e áreas de uso público e Institucional, passarão a fazer 
parte integrante do patrimõnlo do Município. 

Art. 22. Não caberá ao Município qualquer responsabilidade pela diferença de 
medidas dos lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar em relação às 
dimensões constantes do projeto de loteamento. 

Art. 23. Os loteamentos para fins industriais e outros, capazes de poluir o meio 
ambiente, deverão obedecer às normas de controle de poluição estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 

CAPITULO Ili 

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICAÇÃO E ARRUAMENTO 

Art. 24. Os desmembramentos deverão alender, além do contido nos Capítulos IV e 
V da Lei Federal nº 6.766/79, no mínimo os seguintes requisitos: 

1 - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento; 

li - ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de uma 
faixa non aedificandi de, no mínimo, trinta metros de cada margem. a partir da cola 
mais alta já registrada pelo curso de água em épocas de inundação, limitada por uma 
via paisagística; 

Ili - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos será 
obrigatória a reserva de uma faixa non aedlficandl de quinze metros de cada lado. 
salvo maiores exigências da leglelaçllo especifica; 

IV - deverão ser expedidas as diretrizes para uso do solo, traçado dos lotes e sistema 
viário; 

V - o Município Indicará nas plantas, por ocasião da solicitação de diretrizes, as ruas 
ou estradas existentes ou projetadas a serem respeitadas; 

VI - a aprovação do desmembramento deverá estar acompanhada de certidão 
atualizada da gleba; 

VII - para o desmembramento de gleba serão expedidas diretrizes, com manutenção 
da denominação como gleba, preservada a prática de desdobro; 

VIII - o desmembramento de lote já parcelado através de loteamento, será mediante 
desdobro, com aplicação da legislação, sem necessidade de expedição de diretrizes; 

IX - na falta de disposições específicas, aplicam-se aos desmembramentos as 
disposições que regem os loteamentos. 

§ 1 ° - As áreas definidas nos incisos li e Ili do caput deste artigo passarão ao domínio 
do Município, sem ônus para este. 

§ 2º - Para o desmembramento de área já loteada, devidamente aprovada e atendidas 
as exigências quanto à Infraestrutura na data de sua aprovação, será dispensada a 
exigência de pavimentação asfáltica. 

§ 3º- Quando do desmembramento de gleba resultarem frações com área minima de 
cinco mil metros quadrados e testada mfnima de trinta metros, serão dispensadas a 
implantação de infraestrutura no desmembramento e a doação das áreas referidas no 
§ 1 ° do artigo 8º desta Lei. 

§ 4º - O desmembramento que originar área atingida por projeção de rua ou áreas 
públicas determinadas em lei deverá estar acompanhado de demonstrativo de 
viabilidade de parcelamento futuro , segundo a legislação pertinente a loteamentos. 

§ 5• - Em qualquer gleba objeto de parcelamento, todas as parcelas deverão ter 
acesso por vias públicas oficiais, conectadas à rede viária, em conformidade com a 
Lei do Sistema Viário. 

Art. 25. Será permitido o desmembramento de área já dotada de infraestrutura, 
inclusive pavimentação asfáltlca, atendidas as seguintes condições: 

1 - que os lotes resultantes do desmembramento atendam os parâmetros de ocupação 
a que se referem o plano diretor do Municlpio; 

li - que o proprietário efetue a doação ao Município de dez por cento da área a ser 
desmembrada, nos termos do inciso I do§ 1º do artigo 8° desta Lei ; 
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Ili - que o desmembramento observe o sistema viário existente e projetado para o 
focal. 

§ 1º - A área a ser doada ao Municlpio de Aroeiras do ftalm, em atendimento ao 
disposto no inciso li do caput deste artigo, poderá estar ineerida na área 
desmembrada, assim como Incluída na área remanescente, mediante registro na 
respectiva matrícula. 

§ 2° - Se a área total a ser desmembrada for Inferior a cinco mil metros quadrados e 
não havendo área remanescente, o proprietário deverá indenizar ao Município o valor 
equivalente à área a ser a ele doada, consoante o disposto no inciso li do caput deste 
artigo, apurado com base no respectivo valor venal. 

Art. 26. O Município poderá promover o reloteamento de áreas para pôr em prática 
novos arruamentos exigidos pelo desenvolvimento urbano. 
Parágrafo único - Não será permitido o arruamento de área como medida preliminar 
para posterior loteamento. 

Art. 27. Para fins de aprovação de desmembramentos e subdivisões em áreas nas 
quais existam v ias de circulação abertas, Interligando a malha urbana, e utilizadas 
como passagem permanente pelo público há mais de vinte anos, o Município de 
Aroeiras do flaim receberá em doação aquelas vias públicas, desde que estejam em 
confonnidade com as diretrizes e com o projeto de arruamento estabelecido para a 
região. 

Parágrafo único - O reconhecimento da situação fálica do sistema viário referido no 
caput deste artigo não exime o proprietário do imóvel a ser desmembrado ou 
subdividido de implantar no parcelamento toda a infraestrutura exigida pela legislação 
pertinente. 

CAPITULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 28. Os infratores a qualquer dispositivo desta Lei ficam sujeitos, sem prejuízo das 
medidas de natureza civil e criminal , previstas no Código Civil, às seguintes 
penalidades: 

1 - multa de cento e cinquenta Unidades de Referência de Aroeiras do ftaim(URTs), 
em caso de o foteador: 

a) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos, sem autorização do Municfplo ou em desacordo com as 
d isposições desta Lei; 

b) dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos, antes de firmado o respectivo Termo de Acordo; 

e) fazer ou veicular, e m proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 
público ou a Interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele 
relativo. 

li - multa de trezentas URTs, em caso de: 
a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos 

que manifes tem a Intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não 
registrado no Registro de Imóveis competente; 

b) inexistê ncia de tftulo legítimo de propriedade do Imóvel foteado ou 
desmembrado ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não 
constituir crime mais grave. 

Ili - embargo das obras e s erviços realizados em desacordo com o projeto de 
loteamento ou desmembramento aprovado pelo Município. 

Parágrafo único - Da aplicação das penalidades previstas nos incisos do caput deste 
artigo caberá recurso à autoridade superior à que tenha Imposto a sanção, 
assegurada ampla defesa. 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática das infrações previstas no 
artigo anterior incide nas penalidades a estas cominadas, considerados em especial 
os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de 
sociedade. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÔRIAS 

Art. 30. Não será permitido, além das situações previstas no artigo 6º desta Lei , o 
parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambiental 
proveniente de escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Parágrafo único - Fica o proprietário do terreno obrigado a reparar o dano ambiental 
causado, após o que será autorizado, pelo Poder Público, o parcelamento pretendido, 
quando for o caso. 

Art. 31. Fica facultado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento compulsório 
nos vazios urbanos focal izados na área urbana do Municíp io, nos termos de legislaçã o 
especifica, conforme diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor. 

§ 1° - Para aplicação do disposto no caput deste artigo, fica definido como vazio 
urbano a área acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a sequência 
da malha viária urbana focal. 

§ 2° - O proprietário de Imóvel considerado como de parcelamento compulsório, 
notificado nos termos da le l, deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 - pro tocola r , no p,.azo máximo de doze meses após a notificação, o p ,.ocesso do 
parcelamento, com todos os documentos necessários a oste a to; 

li - executar as obras e equipamentos urbanos exigidos p a ra o p a rcolamonto d o solo 
urbano, no prazo que n ão ultrapasse a vin te e quatro meses d a notlflcaçao do 
pr~~-=e tá rlo. 

Art. 32. N ao serão fornecidos a lvarás de licença para construção, reformas, a mplla çao 
ou d e molição om lotos resultantes de parcelamento~s nêo aprovados pelo Execullvo 
m unicipal e não registrados no ofício Im obiliário competente . 

Art. 33. N enhum benefício do P oder Público munlclpal será estendido a terrenos 
parcelados sem a prévia a utorização do E xecutivo munlclpal. 

Art. 34. Os casos não p revistos neste in strum ento legal serão resolvidos nos termos 
d a L ei Federal no 6. 766ll9. 

Art. 35. A Secr e taria Municipal de Ob,.as , Habitação e Urbanismo, será o órgão 
responsável pelo controle da apllcação da Lei de U so e Ocupação do Solo. 

Art. 36. Esta Lei entra em v igor n a data d e s u a publicação, ficando revogadas as 
disposiçõos om contrárias. 

Gabinete do E x celentlsslmo r Prefeito Municipal de Aroeiras d o Jtalm. 

Ed ranclsco de Deus 

Prefeito municipal 

Aroeiras do ltalm, 26 de n ovemb ro de 20 21. 
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CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hldrlcos 
CNPJ 41.237 .879/0001-77 

Rua Aristarco Pereira. nº 96 Centro 
CEP 64612-000 

LEI Nº 171, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre as atividades pertinentes ao co~trole 
da poluição atmosférica, padrões e gestao _da 
qualidade do ar no Município de Aroeiras do lta,m, 
conforme especifica e adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Orgânica do Município; 

Faço saber que a Câmara Municipal deAroelras do ltaim aprovou e sancionou a 
seguinte Lei: 

CAPITULO! 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Art. 1º As atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica, padrões e 
gestão da qualidade do ar, são regidas pela presente lei, atendidas as disposições da 
legislação federal. 

Parágrafo único. Para,, os efeitos desta lei, entende-se por: 

1 - poluição atmosférica: a degradação da qualidade da atmosfera resultante de 
atividades que direto ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econõmicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos; 

li - Poluente atmosférico: qualquer forma de matéria sólida, líquida ou gasosa ou de 
energia que, presente na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosférica. 
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Ili - Emissão: o lançamento na atmosfera de qualquer forme de matéria sólida, liquida 
ou gasosa, ou de energia. efetuado por uma fonte potencialmente poluidora do ar. 

IV - Fonte-área: qualquer processo natural ou artificial, estacionário ou não pontual , 
que libere ou emite matéria ou energia pare a atmosfera. 

V - Fonte estacionéria: qualquer Instalação, equipamento ou processo natural ou 
artificial. em local fixo, que possa liberar ou emitir matéria ou energia para a atmosfera. 

VI - Fonte móvel: qualquer Instalação, equipamento ou processo natural ou artificial 
em movimento, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera. 

VII - Fonte pontual: qualquer Instalação, equipamento ou processo natural ou artificial. 
estacionário, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera de forma 
concentrada em ponto geográfico especifico e bem delimitada em seu alcance. 

VIII - Fonte potencialmente poluidora do ar: qualquer instalação, equipamento ou 
processo natural ou artificial que possa liberar ou emitir matéria ou energia para a 
atmosfera, de forma a causar poluição atmosférica. 

IX - Limites de emissão: os valores de emissão permissíveis constantes na licença 
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que, no mínimo, atendam aos 
padrões de emissão. 

X - Padrões de emissão: os limites máximos de emissão permlssívels de serem 
lançados na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras. 

XI - Padrão de qualidade do ar: o máximo valor permitido de um nivel de 
concentração, em uma duração específica de tempo, estabelecido para um certo 
poluente na atmosfera, conforme definida nos termos desta lei. 

CAPITULO li 
DA UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ATMOSFERA 

Art. 2° Fica estabelecido como princípio que os empreendimentos e atividades 
potencialmente poluidoras do ar devem adotar prioritariamente o uso de tecnologias, 
insumos e fontes de energia que evitem a geração de poluentes atmosféricos e, na 
impossibilidade prática desta condição, minimizem as emissões quando comparadas 
com as decorrentes de processos convencionais. 

Art. 3º Fica proibido o lançamento ou a liberação para a atmosfera de qualquer tipo e 
form':' de matéria ou energia que possa ocasionar a poluição atmosférica, conforme 
definida nos termos desta lei. 

Art. 4º Fica proibida a queima a céu aberto de res{duos sólidos, Hquidos ou de outros 
materiais combustíveis, exceto mediante autorização prévia de órgão municipal, ou 
estadual de meio ambiente, quando =mpetente, ou em situações de emergência 
sanitária assim definidas pelas Secretarias Municipais de Saúde ou correlatas. 

Art. 5º Fica proibida a instalação e a utilização de Incineradores de qualquer tipo em 
edificações domiciliares ou prediais. 

Art. 6º Nas Unidades da Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar em 
nlveis compaUveis com a manutenção do equilfbrio ecológico dessas áreas, levando
se em conta, principalmente, a proteção da biodiversidade, e. observado os 
enquadramentos previstos no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza (SNUC) e as disposições de Resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e correlatas. 

Art. 7º O órgão ambiental municipal poderá impor limites especiais a fontes poluidoras 
do ar localizadas fora das Unidades de Conservação que possam afetar a qualidade 
do ar dentro das referidas Unidades. 

Art. 8° Nas áreas do Município de Aroeiras do ltaim não enquadradas como Unidadas 
de Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar e a proteção da atmosfera 
através da observância, no mínimo, dos Padrões Primários de Qualidade do Ar. 

Art. 9° Nas áreas onde exista uma aglomeração significativa de fontes de poluição do 
ar poderá ser exigida a utilização de combustíveis com menor potencial poluidor, tanto 
para os empreendimentos ou atividades a instalar como pare aqueles já instalados, 
sejam eles públicos ou privados. 

CAPITULO Ili 
DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE DO AR 

Art. 1 o A utilização da atmosfera para o lançamento de qualquer tipo de matéria ou 
energia somente poderá ocorrer com a observância dos limites e padrões de emissão 
estabelecidos, das condições e parâmetros de localização, de implantação e de 
operação das fontes potenciais de poluição do ar. 

Parágrafo úni=. As disposições do caput deste artigo aplicam-se tanto para as fontes 
providas de sistemas de ventilação ou da condução dos efluentes gasosos, quanto às 
emissões decorrentes da ação dos ventos, da circulação de verculos em vias e áreas 
não pavimentadas e aquelas situações ou emissões geradas por eventos acidentais. 

Art. 11 Nenhuma fonte ou conjunto de fontes potencialmente poluidoras do ar poderá 
emitir matéria ou energia para a atmosfera em quantidadas e condições que possam 
resultar em concentrações médias superiores aos Padrões de Qualidade do Ar 
estabelecidos. 

§1º Os Padrões de Qualidade do Ar a serem observados no Município de Aroeiras do 
ltalm serão estabelec{dos pelo órgão municipal de melo ambiente, ouvido o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente de Aroeiras do ltaim. 

§2º Os Padrões de Qualidade do Ar a sarem estabelecidos deverão compreender. no 
m{nimo, aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Art. 12 A verificação do atendimento aos padrões de qualidade do ar devera ser 
efetuada pelo monitoramento dos poluentes na atmosfera ou, na ausência de 
m9dições, pela utilização de modelos matemáticos de dispersão atmosférica. 

Parágrafo único. No caso de utilização de modelo matemático de dispersão 
atmosférica, este deverá ser previamente aprovado pelo órgão municipal de melo 
ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Aroeiras do ltalm. 

SEÇÃO 1 
PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES ESTACIONARIAS 

Art. 13 Os Padrões de Emissão para fonles estacionárias deverão ser fixados por 
poluentes ou por tipologia de fonte polencíel de poluição do ar, considerando-se o 
estado de conhecimento dos métodos de prevenção, as lecnologias de controle de 
poluição e e vlebllldade econõmica de 1ua Implementação. 

Parágrafo único. Os Padrões de Emlss4o serão eatabelecldos pelo órgão municipal 
de melo ambiente, ouvido o Conselho Munlclpal de Meio Ambiente de Aroeiras do 
ltaim. 

Art. 14 Os !Imites máximos de emlS9Ao aerto diferenciados para aa diversas éreas 
em função da classificação de usos pretendidos, definidas nesta fel. 

§1º A critério do órgão munldpal de maio ambiente poderllo ser estabelecldos na 
licença ambiental Llmlles de Em~ mais rfgldoa que 011 definido• como Padrões de 
Emissão, em função, principalmente. das características locala e do avanço 
lecnológlco. 

§2º A critério do órgão municipal de meio ambiente poderé ser proibida a Instalação 
de novos empreendimentos em função da qualidade do ar e das caracterlstlcas focais. 

§3º A critério do órgão municipal de maio ambiente podera ser exigida a alteração dos 
processos Industriais de modo a minimizar as emissões de empreendimentos ou 
atividades para a atmosfera. 

Art. 15 Os empreendimentos e atividades existentes à data de Início de vigência desta 
lei ficam sujeitos ao atendimento, no mínimo, dos Padrões de Emissão, em prazo a 
ser definido pelo órgão municipal de meio ambiente, observado o período máximo de 
cinco anos. 

SEÇÃO li 
DOS PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES MÓVEIS 

Art. 16. os Padrões de Emissão pera fontes móveis a serem observado~ no Municíp\o 
de Aroeiras do ltaim serão os mesmos fixados pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA. 

SEÇÃO Ili 
DOS PADRÕES DE CONDICIONAMENTO DE FONTES 

Art. 17 os Padrões de Condicionamento de Fontes deverão refletir o melhor estágio 
tecnológico e de controle operacional, considerando-se os aspectos de eliminação ou 
minimização das emissões de poluentes atmosféricos. 

Parágrafo único. Os Padrões de Condicionamento de Fontes se_rão esta~elecidos "!ª 
Licença Ambiental para situações e fonles especificas pelo órgao municipal do meio 
ambiente. 

CAPITULO IV 
DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 18 A gestão da qualidade do ar será efetuada através dos seguintes instrumentos: 
a) o Inventário de fontes; 
b) o monitoramento da qualidade do ar; 
e) o relatório de qualidade do ar; 
d) o licenciamento ambiental; 
e) a prevenção de deterioração significativa da qualidade do ar; 
f) o programa de emergência para episódios críticos de poluição do ar. 

SEÇÃO 1 
DO INVENTÁRIO DE FONTES E EMISSÕES 

Art. 19 Para subsidiar as ações de controle e a formulação de estratégias da gestão 
da qualidade do ar, fica instituído o Inventário das Fontes e Emissões de Poluição 
Almosférice. 

Art. 20. O Inventário deverá conter Informações que permitam: 

1 - identificar a localização das fontes de poluição do ar e de alteração das condições 
atmosféricas; 

li - identificar as principais características técnicas das fontes potencialmente 
poluidoras, incluindo, no mínimo, informações sobre matérias-primas, tecnologias e 
insumos relacionados à geração dos poluentes; 

Ili - quantificar as emissões de poluentes considerados prioritários para fins de 
controle; 
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IV - qualificar as fontes quanto à tipologia, considerando-se as fontes estaclonãrias e 
as móveis, as quantidades e tipos de poluentes e os riscos ambientais associados. 

Art. 21 O lnventãrio deverã ser atualizado periodicamente com as Informações 
geradas pelo sistema de licenciamento ambiental de fontes de poluição, para as fontes 
estacionãrias e fonte-ãrea, e pelas informações fornecidas pelos órgãos municipais e 
estadual responsáveis pelo registro de veículos, para as fontes móveis. 

Art. 22 O lnventãrio de Fontes e Emissões será administrado pelo órgão municipal de 
meio ambiente. 

SEÇÃO li 
DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 23 Compete ao Poder Público Municipal, através do órgão municipal de meio 
ambiente, implementar um sistema de monitoramento que permita acompanhar a 
evolução da qualidade do ar. 

Art. 24 O Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar deverã ser implementado 
prioritariamente nas regiões ou localidades com maior concentração de fontes móveis 
ou estacionárias de poluição atmosférica e avaliar as concentrações dos poluentes 
cujos efeitos potenciais possam afetar significativamente a qualidade do ar. 

Parágrafo único. O monitoramento da qualidade do ar deverá adotar métodos de 
amostragem e análise normatizados, que possibilitem a comparação dos resultados 
assim obtidos com os padrões de qualidade vigentes. 

SEÇÃO Ili 
DO RELATÓRIO DE QUALIDADE DO AR 

Art. 25 Com o objetivo de divulgar os niveis de poluentes atmosféricos, fica o Poder 
Público Municipal, através do órgão municipal de meio ambiente responsável por 
editar, periodicamente, Relatório de Qualidade do Ar, onde constará os dados gerados 
pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar, devidamente consolidados e 
interpretados, contendo, em linguagem de fácil entendimento, a evolução das 
concentrações e o resumo do significado dos níveis de alteração da qualidade do ar 
registrados e seus passiveis efeitos ambientais. 

Art. 26 O Relatório de Qualidade do Ar é documento a que se dará publicidade, 
devendo ser utilizados meios que assegurem o seu acesso pelos interessados, a 
exemplo do portal na internet da Prefeitura Municipal de Aroeiras do ltaim. 

SEÇÃO IV 
DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR 

Art. 27 Os empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar, definidas 
pelo órgão municipal de meio ambiente, serão objeto de licenciamento ambiental, 
conforme diretrizes aplicáveis ao Município, e obedecidas as disposições desta lei, 
demais normas dela decorrentes e legislações em vigor. 

SEÇÃO V 
DA PREVENÇÃO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE DO AR 

Art. 28 Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar, 
as áreas do território municipal, obedecerão a seguinte classificação quanto a seus 
usos pretendidos: 

1- Classe 1-áreas de preservação, parques e Unidades de Conservação, excetuadas 
nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a qualidade do ar 
em nível o mais próximo possível do verificado sem a intervenção antropogênica. 

li - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambiental e outras áreas que não se enquadram 
nas classe 1 e 3, onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo 
padrão secundário de qualidade. 

Ili - Classe 3 - áreas urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja 
limitado pelo padrão primário de qualidade. 

CAPITULO V 
DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 

Art. 29 Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes 
efetiva ou potencialmente poluidoras do ar, deverão adotar o automonitoramento 
ambiental, através de ações e mecanismos que evitem, minimizem, controlem e 
monitorem tais emissões e adotem práticas que visem à melhoria contínua de seu 
desempenho ambiental. 

Art. 30 Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, 
que forem listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a apresentar, 
ao órgão municipal de meio ambiente, o programa de automonitoramento ambiental 
da empresa. 

Art. 31 Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, 
que forem listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a elaborar e 
apresentar ao órgão municipal de meio ambiente, para análise, relatório de avaliação 
de emissões atmosféricas para o licenciamento ambiental, como parte integrante do 
processo de renovação ou alteração do licenciamento. 

Art. 32 O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de 
empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar. o 
automonitoramento das emissões atmosféricas de forma contínua. 

- -·- -- CAPITULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 33 As pessoas tisicas ou jurídicas que infringirem esta lei, seus regulamentos e 
normas decorrentes, ficarão sujeitas à aplicação de penalidades previstas em 
legislação municipal especifica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada 
subsidiariamente, a legislação federal aplicável. 

Art. 33 O Poder Executivo Municipal adotará as medidas .necessárias para a 
regulamentação da presente lei . 

Parágrafo Único. Na ausência temporária do Regulamento e das normas técnicas 
relativas a esta lei , permanecem em vigor todos os dispositivos legais, normas 
técnicas ·e administrativas referentes ao recurso ar e às condições da atmosfera 
vigentes. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34 O Município de Aroeiras do ltaim, por meio de seu respectivo órgão ambiental, 
poderá celebrar convênios de cooperação objetivando a implementação de ações 
ambientais e a delegação de competências relativas à aplicação desta lei e das 
normas dela decorrentes. 

Art.-35-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Gabinete do excelentfsslmo se refeito municipal de Aroeiras do ltaim. 

Prefeito municipal 

Aroeiras do ltaim - Piauí, 26 de novembro de 2021 . 
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LEI Nº 172, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o controle da Poluição 
Sonora no Municlpio de Aroeiras do ltaim. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM- PI. no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim aprovou e sancionou a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a emissão de ruldos no Município de Aroeiras do ltaim, 
visando garantir sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por emissões 
excessivas ou incômodos de sons de qualquer natureza ou que contrariem os niveis 
máximos de decibéis fixados nesta Lei. 

Art. 2°. Qualquer pessoa tisica ou jurldica que considerar seu sossego perturbado por 
sons ou ruídos não permitidos, poderá solicitar ao órgão competente providências 
destinadas a fazê- los cessar. 

Art. 3°. Quaisquer atividades industriais, comerciais, religiosas. prestações de 
serviços, sociais e recreativas, propagandas comerciais, manifestações trabalhistas e 
atividades similares que ultrapassem os níveis de decibéis permitidos por Lei estarão 
os seus responsáveis sujeitos a pagamento de multas. 

Art. 4°. Para os efeitos da presente Lei, aplicam-se as seguintes definições: 

1. Poluição Sonora: toda emissão de som que, direta ou indiretamente seja 
ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fixadas nesta Lei; 

li. Som: fenômeno tisico provocado pela propagação de ondas mecânicas em 
um meio elástico dentro da faixa de frequência de 16Hz (dezesseis hertz) a 
20kHz (vinte quilohertz) e passível de excitar o aparelho auditivo humano; 

Ili. Ruido: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao sossego 
público ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres 
humanos. 

a) Ruído Continuo: aquele com variações do nível de pressão acústica 
considerada pequena, dentro do período de observação (t-=5minutos), 

apresentam uma variação menor ou Igual a 6 (seis) decibéis - db (A), 
entre os valores máximo e m(nimo. 

b) Ruido Descontinuo: aquele, que com variações do nível de pressão 
acústica considerada grande dentro do perlodo de observação, no 
Intervalo de tempo considerado (t=5mlnutos), apresentam uma variação 
maior que 6(5els) declbéis-dB(A), entre 05 valores máximo e mínimo. 

e) Ruido Impulsivo: aquele que consiste em uma ou mais explosões de 
energia acústica , tendo cada uma duração menor de cerca de um 
segundo. 

d) Ruido Fundo: todo e qualquer ruido que esteja sendo captado e que não 
seja proveniente da fonte objeto das medições. 

IV. Zona Sensível a Ruídos: aquela que, para atingir seus propósitos, necessita 
que lhe seja assegurado t..1m si lêncio excepcional e definida pela faixa 
determinada pelo raio de 200 metros de distancia de hospitais, escolas, 
creches, bibliotecas, unidades de saúde, asilos e no interior das áreas de 
preservação ambiental; 

V. Oecibel(dB): unidade de intensidade física relativa do som. 

a) dB(A): intensidade do som medida na curva de ponderação A; 

b) dB(A): intensidade do som medida na curva de ponderação B; 

c) dB(A): Intensidade do som medida na curva de ponderação C. 

VI. Nível de Som Equivalente: nível médio de energia sonora, medindo em 
dB(A), avaliação durante um perlodo de tempo de Interesse. 

VII. Limite Real da propriedade: aquela que é representada por um plano 
imaginário que separa a propriedade real de uma pessoa física ou jurídica 
de outra. 

Art. 5°. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que infringirem 
qualquer dispositivo desta Lei, ficam sujeitas às penalidades prevista. 

Art. 6°. Os níveis de pressão sonora fixada por esta Lei, bem como os equipamentos 
e métodos utilizados para medição e avaliação. obedecerão às recomendações das 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 10.151 e NBR 
10.152, ou às que lhe sucederem. 

CAPITULO! 

DA COMPETê:NCIA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Art. 7º. Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. órgão 
executivo da política municipal de meio ambiente, o controle , a prevenção e a 
aplicação de multas para reduzir a emissão de ruídos no Município de Aroeiras do 
ltaim. 

Art. a•. As atividades efetivas ou potencialmente causado,as de poluição sonora 
dependem de prévia licença da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, para obtenção dos alvarás de localização e funcionamento . 

Art. 9º. Na aplicação das normas estabelecidas por esta Lei, compele à Secretaria 
Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos 

1. Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder 
de pollcla administrativa no controle e fiscalização das fontes de poluição 
sonora; 

li . 

Ili . 

IV. 

Aplicar sanções, Interdições e embargos, parciais ou integrais, previstas na 
legislação vigente; 

Organizar programas de educação ambiental e conscientização a respeito 
de: 

a) Causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos; 

b) Esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que possam 
causar poluição sonora. 

Impedir construção de estabelecimentos industriais, fábricas e outros que 
produzam ou possam vir a produzir ruídos em áreas residenciais ou em 
zonas sensíveis de ruídos. 

Art. 10. Depende de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos a utilização de equipamentos sonoros, alto-falantes, fogos de 
artifícios ou outros que possam causar poluição sonora nas áreas de preservação 
ambiental, praças municipais e demais logradouros públicos. 

Parágrafo Único. No licenciamento. deverão ser estabelecidos as condições, os 
critérios e horários para realização de tais atividades. 

CAPITULO li 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. São permitidos 05 sons emilfdos por vozes ou aparelhos usados na 
propaganda eleitoral , campanhas de relevante interesse público e atividades 
similares, desde que atendam a Lei em vigor. 

Parágrafo Único - Quando em período eleitoral, o horário para propaganda dos 
partidos políticos, será regido pela Legislação Eleitoral. 

Art. 12. As atividades que determinam a existência de zonas sensíveis a ruídos 
incluem escolas, bibliotecas públicas, hospitais, unidades de saúde, creches, fóruns, 
reservas biológicas, templos religiosos, parques urbanos e naturais o u áreas que 
sejam ou venham a ser consideradas como habitat natural da flora ou da fauna, 
passível de preservação ecológica. 

Art. 13. Não é permitido utilizar matracas, cornetas, apitos, sinetas, campainhas e 
buzinas exageradas ou contínuas de forma a causar incômodo e desconforto à 
população. 

Art. 14. Não é permitida a queima de foguetes, morteiros, bombas ou outros fogos de 
artificio. utilizados Indiscriminadamente. causando desconforto à população, sem a 
devida autortzaçao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 15. Fica proibido para qualquer pessoa física ou jurídica a instalação de alto
falantes, caixas de som ou qualquer equipamento sonoro em logradouros públicos 
(postes, paredes, árvores, etc.) 

Parágrafo Único: Exceto em eventos autorizados pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 16. Consideram-se prejudiciais à saúde os ruídos de animais, de modo a 
incomodar, a provocar o desassossego, a intranquilidade e o desconforto da 
vizinhança. 

Art. 17. São permitidos os sons emitidos por sinos de igrejas ou templos religiosos. 
desde que sirvam exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de 
atos ou cultos religiosos. 

Parágrafo Único: São permitidos os sons proveniente do interior de igrejas, templos e 
manifestações religiosas, desde que não perturbe a coletividade. 

Art. 18. São permitidos os sons emitidos por sirenes ou aparelhos de sinalização 
sonora utilizados por ambulância, carros de bombeiros, viaturas policiais e similares. 

Art. 19. São permitidos os sons emitidos por alarme sonoro de segurança residencial, 
comercial ou veicular, desde que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior 
a 3(três) minutos e no limite máximo de 80dB(A) a 5(cinco) metros. 

CAPITULO Ili 

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

Art. 20. É permitida a execução da música mecânica e ao vivo nos estabelecimentos 
comerciais, devendo atender os horários e limites máximos de pressão sonora 
equivalente aos seguintes decibéis: 

1. Supermercados e afins: 

De 07 às 1 gh - 70 decibéis. 

li. Barracas, trailers e bares 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 ás 24h - 60 decibéis. 

Ili. Restaurantes ou similares. 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 
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22 às 24h - 60 decibéis. 

Art. 21. Ficam os proprietários de Indústrias, oficinas. metalúrgicas. serrarias e 
similares. responséveis para tomar medidas de forma a minimizar os ruldos que 
venham a Importunar o sossego da população em geral, cabendo a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hldricos o controle das ações propostas 
pelos proprietários. 

CAPITULO IV 

DOS VEICULOS DE PROPAGANDA VOLANTE 

Art. 22. Os horários e limite máximo de decibéis permitidos para realização dos 
serviços de propaganda volante sAo: 

a) 07 és 12:30h - 80 decibéis (sébado e dias úteis). 

b) 13 és 19:00h • 80 decibéis (sébado e dias úteis). 

§ 1 • Fica proibida a veiculação de propagandas volantes aos domingos a feriados. 
exceto na feira no Mercado Público das 7:00 às 12:00h e em eventos da caráter 
culturai. esportivo e beneficente no horário das 7:00 às 19:00h. A veiculação de 
propagandas volantes depois dos horários definidos nesta lei. só sará realizada com 
autorização da Secretaria Municipal de Maio Ambienta a Recursos Hldricos. 

§2º A divulgação de notas de falecimento e de Interesse público sAo autorizadas em 
qualquer dia e horário, sem prévia liberação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos. 

Art. 23. A cada 6(seis) meses, será realizada uma vistoria nos veículos de propaganda 
volante para avaliação geral do equipamento de som. 

Art. 24. Ficam proibidos os serviços de propaganda volanle realizados na frente da 
escolas, Jemplos religiosos (nos horários de funcionamento), hospitais, unidades de 
saúde, bibliotecas. 

Art. 25. Durante a passagem por cortejos e festividades realizadas em logradouros 
públicos, os motoristas dos veiculas de propaganda volante devem desligar o 
equipamento de som. 

Art. 26. A licença para a realização dos serviços de propaganda volante será fornecida 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, mediante 
pagamento de taxa. 

§ 1° O valor da taxa para obter a licença para realização de serviços de propaganda 
llolante, será correspondente a 10 UFM (Unidade Fiscal do Município). sendo a 
licença renovada anualmente. 

Art. 27. Não será permitido veiculas de propaganda volante com velocidade inferior a 
10(dez) Km/h, causando o congestionamento, fica o motorista do velculo, obrigado a 
estacionar com o equipamento de som desligado. 

Art. 28. Não será permitida a concentração de velculos de propaganda volante nas 
vias públicas devendo, portanto , ser obedecida uma distância m ínima de 
SO(cinquenta) metros entre um e outro. 

Parágrafo Único: No caso de existir concentração de veículos de propaganda volante 
nas vias públicas, apenas o primeiro carro da fila poderá veicular a propaganda, 
ficando os demais com equipamento de som desligado, até que seja atingida a 
distância m ínima estabelecida no caput deste Artigo. 

Art. 29. Em caso de congestionamento de transito causado por outros velculos, fica o 
motorista do veículo de propaganda volante obrigado a permanecer com o som no 
limite de 70 decibéis , não sendo necessârio estacionar o veiculo. 

Art. 30. Não será permitido veículo de propaganda volante estacionado em vias 
públicas realizando serviços de propaganda. 

CAPITULO V 

DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Art. 31. São expressamente proibidos os ru Idos produzidos por velcutos automotores 
com equipamentos de descarga aberto ou silencioso. adulterado ou defeituoso. 

Art. 32. São permitidos os sons provenientes da utilização de equipamentos 
produtores e amplificadores de som em veículos automotores, desde que obedeçam 
aos seguintes horários e aos limites méxlmos de pressão sonora equivalente aos 
seguintes decibéis: 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 08h - 60 decibéis. 

Parágrafo único: Fica a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hldricos a proibição da emissão de som. mesmo dentro dos nlveis permitido nesta 
Lei, em locais e horários que venham a perturbar o sossego público. 

CAPITULO VI 
DAS FESTAS PÚBLICAS E PRIVADAS 

Art. 33 Depende de prévia autorização de Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos a realização de festas públicas e privadas com o uso de 
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equipamentos sonoros, fogos de artifícios ou outras que possam vir a causar poluição 
sonora. 

Parágrafo Único: Para a realização de festas em praças, logradouros públicos e 
clubes, será necessária uma licença de Secretaria Municipal de Meio Ambiente a 
Recursos Hldricos ficando o referido evento sujeito aos limites de decibéis exigidos 
neste Lei . 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos, promoverá. 
Orientação técnica seguida do monitoramento, caso necessário, na realização de 
cada evento, com vistas à minimização de eventuais incômodos decorrentes da 
emissão de ruídos. 

Art. 35. As festas públicas e privadas devem atender aos limites máximos de pressão 
sonora equivalente aos seguintes decibéis: 

Festas em praças públicas: 06 és 22h - 90 decibéis. 
Festas em praças públicas: 22 és 06h - 85 decibéis. 
Festas em logradouro públicos: 06 és 22h - 85 decibéis. 
Festas em logradouro públicos: 22 às 06h - 80 decibéis. 
Festas em clubes: 06 às 22h - 85 decibéis. 
Festas em clubes: 22 às 06h - 80 decibéis. 

Art. 36. Por ocasião das datas festivas serão tolerados excepcionalmente. o limite 
máximo de 100 decibéis. 

Parágrafo único: Subtendem-se por datas festivas: festas juninas, natal, ano novo, 
festa da padroeira e aniversário do município. 

Art. 37. Durante o período carnavalesco ficam liberados os limites de sons 
provenientes de carros de propaganda volante, veículos automotores, trios elétricos, 
bandas, fanfarras, conjunto municipal ou similares, desde que não venham a 
prejudicar de uma forma exagerada o sossego público. 

Art. 38. Para garantir o cumprimento das disposições, normas e regulamentos 
contidos nesta Lei, fica assegurada aos técnicos e/ou fiscais da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a entrada franqueada nas dependências de 
qualquer estabelecimento público ou privado. 

CAPITULO VII 
DOS TRABALHOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 39 O nível de som provocado por máquinas e aparelhos utilizados nos serviços 
de construção civil, manutenção dos logradouros públicos e dos equipamentos e 
Infraestrutura urbana. deverão ocorrer em dias úteis e horário comercial. 

Parágrafo único: Excetuam-se da restrição estabelecida no caput deste artigo, obras 
e os serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
os de relevante Interesse público e social , acidentes graves ou perigo iminente À 

segurança e ao bem estar da comunidade, bem como o restabelecimento de serviços 
públicos essenciais. tais como: energia elétrica, telefone, água, lixo, esgoto, etc. 

Art. 40. Somente serão admitidos serviços de construção civil nos domingos e 
feriados, mediante aprovação prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 

§1º No ato do requerimento, devem ser apresentado por escrito , o local, a 
documentação do responsável pela obra, atividades que serão desenvolvidas, bem 
como os horários de execução das mesmas. 

§2º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,_poderá não 
aprovar a execução das atividades propostas nos casos de comprovada perturbação 
do sossego público. 

§3º O não cumprimento das atividades descritas implicará no embargo da obra e 
pagamento de multa a Prefeitura Municipal de Aroeiras do ltaim. 

CAPITULO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 41. As pessoas tisicas ou Jurídicas que causarem poluição sonora no Município, 
ou que infringirem qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e demais normas 
decorrentes ficam sujeitos às penalidades desta Lei. 

Parágrafo Único: As penalidades serão aplicadas, sem prejulzo das que, por força da 
Lei, podem também, ser impostas por autoridades federais e estaduais. 

Art. 42 Os Veículos de Propaganda Volante que não respeitarem as normas contidas 
nesta Lei ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator será advertido através de um ofício pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

b) Segunda Infração: o infrator pagará multa de 10 UFM (unidade fiscal do 
município) no prazo de 10(dez) dias úteis e , caso o pagamento da multa não 
seja efetuado e o infrator continuar realizando serviços de propaganda volante, 
a multa será cobrada em dobro. Se o infrator persistir na infração, seus serviços 
serão suspensos por tempo indeterminado. 

c) Terceira Infração: o infrator pagará uma multa no valor de 20 UFM (unidade 
fiscal do município) no prazo de 10(dez) dias úteis e , caso o pagamento da 
multa não seja efetuado e o infrator continuar realizando serviços de 
propaganda volante, a multa será cobrada em dobro. Se o infrator persistir na 
infração, os seus serviços serão suspensos por tempo indeterminado. 

Art. 43 Os Estabelecimentos Comercia is que não respeitarem as normas contidas 
nesta Lei ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator será advertido através de ofício pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
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CRESCENDO COM O POVO 

b) Segunda Infração: o Infrator pagaré multa de 10 UFM (unidade fiscal do 
munlclplo) no prazo de 10(dez) dias úteis. O não pagamento da multa no 
referido prazo lmpllceré na suspensão das atividades do estabelecimento, até 
que a penalidada seja cumprida. 

c) Terceira Infração: o Infrator pegerâ uma multa no valor de 20 UFM (unidade 

fiscal do munlclplo) no prazo de 10(dez) dias úteis. O não pagamento da multa 
no referido prezo Implicará na suspensão das atividades do estabelecimento. 

até que a penalidade seja cumprida. 

Art. 44 O veículos automotores que nao respeitarem as normas contidas nesta Lei 
ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) P.rlmelra Infração: o Infrator serâ advertido pelos fiscais da Secretaria Municipal 

de Melo Ambiente e Recursos Hídricos. 

b) Segunda Infração: o proprletério do veiculo pagarâ multa de 10.UFM (unidade 

fiscal do município) no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

c) Terceira Infração: o proprletérlo do veículo pagará uma multa no valor de 20 
UFM (unidade fiscal do município) no prezo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 45 A multa a ser paga pelas infrações cometidas nas atividades da construção 
civil seré de 10 UFM (unidade fiscal do munlclplo) no prazo de 10(dez) dias úteis. O 
não pagamento da multa Implicará na suspenção das atividades. 

Art. 46 Aos Infratores que não atenderem as penas descritas nesta Lei serão tomadas 
as devidas providencias. 

Art. 47 Para os casos não previstos nesta Lei, as penalidades serão propostas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hldricos. 

Art. 48 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 
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Secretarta Munlclpal de Melo Ambiente e Recursos Hldrlcos 
CNPJ 41 .237.879/0001•77 

Rua Aristarco Pereira, nº 96 Centro 
CEP 64612-000 

LEI Nº 173, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre a Polftica 
Municipal do Meio Ambiente no 
Municlpio de Aroeiras do ltaim 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO tTAIM, Estado do Piaul . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei : 

CAPITULO 1 • DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.. 1ª. A Política Municipal do Meio Ambiente tem por objetivo a preservaçã o , o uso 
racional , a melhoria, a recuperação e conservação da qualidade ambiental propicia à 
vida, visando assegurar as condições necessárias ao desenvolvimento 
socioeconômico e ecologicamente equilibrado. 

Art. 2º. A Polllica Municipal do Meio Ambiente será executada pela autoridade 
municipal e atenderá aos seguintes principias: 

1 • Ação do Poder Público para a manutenção do equillbrio ecológico; 

li • Consideração do d ireito coletivo ao melo ambiente saudável e equilibrado; 

Ili - Planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - Proteção aos ecossistemas, incluindo suas áreas e espécies representativas; 

V - Zoneamento e controle das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - Incentivo ao estudo, pesquisa e emprego de tecnologias orientadas para o uso 
racional e proteção dos recursos ambientais: 

VII • Recuperação de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação ambiental; 

VIII - Racionalização do uso do solo, água, flora, ar e subsolo; 

IX • Educação Ambiental nas escolas municipais e divulgação de informações à 
comunidade, objetivando capacitar a todos para a participação ativa na defesa do 
meio ambiente. 

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos será o órgão 
encarregado de implantar a Política Municipal do Meio Ambiente, cabendo fazer 
cumprir a presente Lei e o regulamento competente, incumbindo-se de: 

1 • Formular as diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente; 

li - Estabelecer as normas e os padrões de proteção, conservação e medidas de 
melhorias dos recursos ambientais, em associação ao órgão estadual competente, 
observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

Ili - Decidir sobre o processo de concessão de licenças para a localização e 
funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras, ou de exploração de 
recursos ambientais e a aplicação das penalidades previstas nesta Lei e em sua 
regulamentação; 

IV - Estabelecer as áreas em que a ação do Executivo Municipal, relativa a qualidade 
ambiental, deva ser prioritária; 

V • Responder a consultas sobre matéria de sua competência; 

VI - Emitir parecer quanto aos pedidos de licença para a localização e funcionamento 
de atividade real ou potencialmente poluidoras; 

VII - Emitir parecer quanto aos pedidos de licença para as atividades de exploração 
de recursos ambientais; 

VIII - Atuar no sentido de formar consciência pública da necessidade de proteger, 
conservar e melhorar o meio ambiente; 

IX - Propor programas, políticas e ações que visem à melhoria das condições de vida 
quanto à qualidade ambiental ; 

X - Exercer a ação fiscalizadora de observãncla das normas contidas nesta Lei e em 
sua regulamentação; 

XI - Exercer o poder de policia nos casos de infração desta Lei e das normas contidas 
em sua regulamentação. 

Art. 4°. Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente de Aroeiras do ltalm, cumprirá 
assessorar a implementação da Política Municipal do Meio Ambiente, em associação 
com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, cabendo-lhe o 
desempenho de funções de caráter consultivo e fiscalizador. 
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Art. 5°. Para os fins desta Lei, são empregadas as seguintes definições: 

1 - Melo Ambiente - o conjunto de condições, leis, Influências e Interações de ordem 
fís ica , qufmica e biológica que permite, abriga e rege a vida, em todas as suas formas; 

11 - Impacto Ambiental - toda e qualquer alteração das propriedades físicas, químicas 
e biológicas do melo ambiente, causada por qualquer - forma de matéria ou energia 
resultante das atividades humanas, e que, direta ou Indiretamente, causem efeitos 
quanto: 

a) à saúde, à segurança ou ao bem estar da população; 
b) às atividades sociais ou econômicas; 
c) à biata; 
d) às condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) à qualidade dos recursos ambientais. 

111 - Degradação da Qualidade Ambiental - o impacto adverso nas características do 
meio ambiente; 

IV - Poluição - a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que, 
direta ou indiretamente, promovam: 

a) prejuízo à saúde, à segurança ou ao bem estar da população; 
b) criaçao de condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) influências desfavoráveis à biota; 
d) prejuízo às condições estéticas ou sanitárias do melo ambiente; 
e) lançamento de esgotos ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos. 

V - Poluidor - a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável 
direta ou indiretamente por atividades causadoras de degradaçao ambiental; 

VI - Biota - o conjunto de seres vegetais e animais existentes em determinada área ou 
ecossistema; 

VII - Recursos Ambientais - a atmosfera, as águas superficiais. interiores e 
subterrâneas, o solo, o subsolo e os demais elementos da biosfera; 

VIII - Poluente - toda e qualquer forma de matéria ou energia que provoque poluição 
em quantidade, concentração ou com características em desacordo com o que for 
estabelecido em lei federal, estadual ou municipal ; 

IX - Fonte Poluidora - toda atividade, processo, operação, maquinaria, equipamento 
ou dispositivo fixo ou móvel, que potencialmente, cause ou possa _causar_emissão ou 
lançamento de poluentes, ou qualquer outra espécie de degradaçao ambiental; 

x - Estudo de Impacto Ambiental - EIA - diagnóstico e análise da área de i~fluência 
de projeto a ser implantado, considerando_a situação ambient_a_l quanto ao mE110 físico, 
biológico e socioeconõmico, com definiçao das medidas m1t1gadoras dos impactos 
negativos; 

XI - Relatório de Impacto Ambiental - RIMA - relatório refletindo os objetivos e 
justificativas do projeto e a sfntese dos resultados do Estudo de Impacto Ambiental -
EIA. 

Art. 6°. É proibida a emissão ou lançamento de poluentes nos recursos ambientais. 
direta ou indiretamente, e a degradação destes recursos, devendo ser observados os 
padrões estabelecidos. quando for o caso. em lei federal ou estadual, e especialmente 
nesta Lei e nas normas que a regulamentam. 

Art. 7º. O Executivo Municipal adotará normas para a apresentação de estudos de 
impacto ambiental. como requisito para o licenciamento de atividades potencial ou 
efetivamente degradadoras da qualidade ambiental , adotando-se como referencial o 
disposto na Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986. 

Art. 8º. A legislação municipal , especialmente a ambiental. além de observar. no que 
couber, o disposto em normas federais e estaduais, visará a regulamentação de 
questões ambientais próprias ou especificas do Município de Aroeiras do ltaim. 

Art. 9°. A legislação municipal observará, no que couber, o disposto em normas 
federais e estacw,a)s, e especialmente quanto: 

1 - A identificação de substâncias e atividades poluidoras; 

li - A fixação de parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de 
gases, ruídos, resíduos sólidos. efluentes líquidos. calor e outras formas de matéria 
ou energia que produzam degradação ambiental; 

Ili - Ao relacionamento básico para a criação de áreas especialmente protegidas. 

Art. 10. A educação ambiental, em caráter multidisciplinar. será ministrada em todos 
os estabelecimentos municipais de ensino. 

Parágrafo único. Além do currículo básico da matéria. de acordo com o disposto em 
normas federais ou estaduais, a educação ambiental compreenderá a exposição e a 
análise das questões municipais e microrregionais. 

CAPITULO li 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 11. São instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente: 

1 -A adoção de padrões ou parámetros de qualidade ambiental. observando o disposto 
em legislação federal ou estadual; 

li - o zoneamento ambiental das areas rurais e urbanas; 

Ili - A avaliação dos impactos ambientais; 

IV - o lfcenclamento, fiscalização, revisão, Interrupção e suspensão da prática de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a às de exploração de recursos 
ambientais, observando-se, no que couber, a legislação federal e estadual; 

V - A manutenção, pelo Poder Público, de Inventários ou registros de cunho ambiental ; 

VI - A criação, a pedido do Interessado ou por Iniciativa da autoridade munlclpal, de: 
a) Parques Municipais; 
b) Reservas Ecológicas; 
c) Areas de Proteçao Ambiental; 
d) Areas de Relevante Interesse Ecológico. 

VII - A imposição de penalidades disciplinares ou compensatórias ao não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correçao da degradação 
ambiental, independentemente de responsabilidade civil ou criminal do agente, de 
acordo com a legislação federal e estadual; 

VIII - O estabelecimento, em lei, de proibição à utilização, comercialização e produção, 
no território do Munlclplo, de substãncias cancerígenas, mutagênlcas e teratogênicas, 
observando, no que couber, o disposto na legislação federal ou estadual; 

IX - O estabelecimento, através de regulamentação, da obrigatoriedade do Receituário 
Agronômico, para a aquisição de defensivos para uso agropecuário. 

X - O ICMS - Ecológico. 

CAPITULO Ili 
DO LICENCIAMENTO E CONTROLE DAS FONTES POLUIDORAS 

Art. 12. A produçao, comercialização e instalação de fontes poluidoras serão 
previamente submetidas ao licenciamento pela autoridade municipal. 

Parágrafo (mico. O pedido de licenciamento, bem co_m~, a renovação EI a c_oncessão, 
serão publicados no jornal oficial do Estado e no penód1co local de maior circulação. 

Art. 13. As fontes poluidoras fixas, já em funcionamento ou em implantação, ~erão 
obrigatoriamente descritas e registradas pelo responsável, perante a autoridade 
municipal, para fins de enquadramento, controle d~ efluentes e fiscalização, num 
prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir da apro':'aç'.'o desta Lei, estando suie1tas às 
sanções nela previstas, e em outras normas legais vigentes. 

Art 14 A emissão ou lançamento de poluentes nos recursos ambientais, sem o 
de;ido 'tratamento, destinado a minorar ou suprimir a sua toxidade, sujeitarão o 
responsável ás penalidades previstas nesta Lei, observada a sua regulamentação. 

CAPITULO IV 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 15. Aos responsáveis por Infrações ao disposto nesta Lei e nas normas que a 
regulamentam serão impostas as seguintes penalidades: 

1 - Advertência por escrito, notificando o infrator, a fim de que faça cessar a 
INegularidade, no prazo determinado pela autoridade municipal; 

li - Multa, no valor de 1 (uma) a 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município (UFM), 
aplicada em dobro, no caso de reincidência: 

Ili - Suspensão de atividades até a total correção da irregularidade, salvo nos casos 
em que a competência for da autoridade federal ou estadual; 

IV - Cassação do alvarâ de licença pera funcionamento. 

Parágrafo unlco. As penalidadas provt1taa neste artigo serão aplicadas, considerando
se; 

a) a natureza, gravidade e consequ6ncla pnra a comunidade; 
b) a Imposição das penalidades não se sujeita l'l ordem em que estilo 

relacionadas neste artigo: 
c) a aplicação do uma das penalidades previstas neste artigo nllo prejudica a 

de outra. se cabfvel: 
d) a aplicação de penalidade de qualquer natureza não exonera o lnlrator do 

cumprimento da obrigação a que esteja sujeito. 

Art. 16. Das penalidndns aplicadas cabera recurso do Interessado à aulorldade 
municipal, em prezo não superior a 15 (quinze) dias. contados da data de Intimação 
do auto de Infração. 

§1° O recurso não terá eleito suspensivo. 

§2º O auto de Infração será entregue pessoalmente ao responsável, sempre que 
posslvel, ou através de AR (Aviso de Recebimento) ou publicado no velculo de 
Imprensa local, observado, no que couber, o procedimento previsto no artigo 221 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 17. Além das penalidades previstas nesta Lei, os infratores estarão sujeilos à 
responsabilidade civ,l ou criminal, de acordo com as legislações federal e estadual. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 18. Todo aquele que explorar recursos ambientais, especialmente os vegetais e 
minerais. deverá recuperar as condições originais da ârea, de acordo com as soluções 
técnicas determinadas pela autoridade municipal. 
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PREFEITUR°' MUNICIPAL OE 
• 1 

CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS 00 ITAIM 

CNPJ 41237879/0001 -77 
Ru& Aristarco Pereira. n• 08 Centro 

Cl!P 84812-000 

Art. 19. Para o cumprimento do disposto nesta Lei e nas normas que a regulamentam, 
a autoridade municipal poderé valer•se do concurso de outras entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, mediante a celebraçao de convênios, consórcios, 
contratos ou outros ajustes, bem como do Poder Públíco Federal ou Estadual. 

Art. 20. Para as fontes poluidoras, que demandem captação de agua proveniente de 
rios ou outros corpos d'égua. ou que neles lancem resíduos de qualquer espécie, é 
obrigatória a Instalação da estação captadora à jusante da estação emissora. 

Art. 21. Revogadas as disposições em contrério, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Excelentlsslmo Sen~eito Municipal de Aroeiras do ltaim. 
Edmilso âe Deus 

Pref lto municipal 

Aroeiras do ltalm,c.9bde novembro de 2021. 

A ssão de hoje 
Sa' ara Municipal 

r 

ld:OE2883C85285AOC5 

ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

C.N.P.J 07.165.549./0001-85 
Rua Aris1arco pereira , n .190 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

CONTRATO N•Ol/2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENERDS ALIMENTICIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AROEIRAS DO ITAIM, localizada na Rua Aristarco 

perei ra, n• 162, centro Aroeiras do ltaim - PI, realiza chamada pública n• 01/2021 doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado José Miguel dos Santos, residente á rua André 

de Moura Leal, em Aroeiras do ltaim - PI, inscrito no CPF sob n• 823.858.233-49, doravante 

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n• 11.947/2009, e 

tendo em vista o que consta na chamada publica n• 01/2021 resolvam celebrar o presente 

contrato mediante as clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de G~NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, todos de acordo com a Chamada Pública n.• 01/2021, a qual fica fazendo 

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no projeto de venda de gêneros al imentícios da agricultura 

familiar parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

os CONTRATADOS FORNECEDORES ou a ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos 

participantes do projeto de venda de Gêneros Alimentícios da agricultura fam iliar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de 

ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após a assinatura do presente 

instrumento, sendo o prazo do fornecimento ate o termíno da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2021. 

A . A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades ind icadas, de 
acordo com a chamada publica n• 01/2021 . 

B. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do termo de 
recebimento e as noras fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante o anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ ------ ----·-- .__ ______ _,,conforme listagem anexa a seguir: 

Nome do CPF DAP Produto Unidade Quantidade/ Preço Valor 
Agricultor Unidade Proposto Total 
Familiar 

Abobora Kg 48 4,00 192,00 
Tomate KR 37 6,00 222,00 
Goiaba K!! 125 6,00 750,00 
Acerola Kg 31 5,00 155,00 
Cebola Kg 34 4,00 136,00 
Cenoura Kg 51 6,00 306,00 
Alho Und 83 2,00 166,00 
Laranja Und 1417 0,50 708,50 
Cheiro Molhos 90 2,00 180,00 
verde 
Batata Kg 28 4,00 112,00 
doce 

Total 2.927,50 
(RS) 

Esses valores serão recebidos mensalmente, podendo haver pequenas variações caso seja 
solicitado fornecimentos de produtos não previstos na tabela acima . 

Poderão ser entregues itens diversos dos citados da tabela acima, desde que seja solicitado 
pelo nutricionista, atenda as mesmas necessidades nutricionais do produto substituído e 
conste na chamada publica. 

CLÁUSULA SITIMA 

No valor mencionado na clausula quarta estão incUufdas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: RS 5.068,40 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, alínea "b11
, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendencia de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de plenitude ou Inadimplência contratual. 

CLAUSULA DtCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida . Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos de FNDE em tempo hábil. 

CLAUSULA ONZE 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder--se-á conforme o 12, do art.20 da lei nR 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas 

CLAUSULA DOZE 

O CONTRATADO FORNECEDOR se compromete em guardar pelo prazo DE S (cinco) anos, as 
cópias das Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de 
venda de gêneros alimentícios da, Agricultura Familiar para Alimentação Escolar~ documentos 
ane)(OS, estando à disposição para comprovação. 


